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Município de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 08 de junho de 2020. 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

Processo Administrativo n° 2060/2020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Santa Maria de Jetibá, por 

meio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pelo Decreto Municipal  nº 165/2018, de 20 de 

fevereiro de 2018, sediado à Rua Dalmacio Espindula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo como órgão participante o Fundo Municipal de 

Saúde de Santa Maria de Jetibá, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 8:00 h do dia 16 de junho de 2020. 

ABERTURA/JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 8:00 h do dia 26 de junho de 2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:00 h do dia 26 de junho de 2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços para 

aquisição futura de materiais hospitalares e afins, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital com as características descritas no Anexo 01 desse edital. 

1.2 Este órgão se reserva no direito de adquirir parte do objeto desta licitação, ou rejeitar toda proposta, 

desde que haja conveniência para o mesmo. 

1.3 – Os valores estimados estão descritos no Anexo 01 do edital. Para efeito de balizamento estima-se que a 

quantidade mínima a ser adquirida pela Administração é de uma peça de cada lote e a máxima encontra-se no 

descritivo do Anexo 01. 

1.4 – É vedada a participação no presente certame, de empresas que em cujo quadro social figurem servidores 

públicos da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá 

1.5 – A ata de registro, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

http://www.bll.org.br/
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1.6 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

1.7 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

1.8 – As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

1.9 – Ao órgão não participante que aderir à ata de registro de preços oriunda do presente certame, compete a 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

1.10 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observando o prazo de validade da ata de registro de preços. 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 – As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta das dotações orçamentárias descritas no 13 do 

Termo de Referência anexo. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

3.6  O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil (Anexo 03); 

          b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo 06);  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos 

do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 

parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, anexo 04. 

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

(Anexo 08) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 

de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido.   

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.12  O lote 01 destina-se exclusivamente à participação de empresas enquadradas como microempresa ou 

de pequeno porte para atender o previsto no Art. 48, Inc. III da Lei Complementar nº 123/2006, exceto nas 

condições previstas no Art. 49, Inc. II e III do mesmo diploma legal. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
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b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.15  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 

Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo 01: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no edital. 

mailto:contato@bll.org.br
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6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas neste edital.  

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 

licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.23 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

7.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.32 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.35 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.36 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
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8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

8.13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste edital.  

8.14 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 

a ressarcimento. 

8.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for solicitado. 

8.17 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 

encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 

nacional. 

8.18 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 

da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.19 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 
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8.20 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.21 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

9 – DA HABILITAÇÃO   

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

inabilitação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números em documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.8 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

Documentos para habilitação: 

• Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa; 

• Ato constitutivo registrado no órgão competente, e suas alterações; 

• Inscrição no CNPJ; 

• Prova de Inscrição Estadual, se houver; 

• Prova de Inscrição Municipal; 

• Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão público ou empresa privada; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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• Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício de 2018, (vedada substituição por 

balancete/balanço provisório); o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, quando não 

apresentadas na forma do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), deverão estar autenticadas 

pela Junta Comercial do estado de origem da empresa; 

• Declaração de atendimento ao Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

• Licença Sanitária Vigente; 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS); 

• Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS); 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

empresa, emitido pelo Fórum da Comarca da sede (será considerada a validade de 60 dias a partir da 

data de sua expedição quando a mesma não estiver expressa no corpo da certidão). 

Demais Considerações Quanto a Habilitação 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 – DOS RECURSOS 

 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço da sede da 

Administração Municipal, situada à Rua Dalmácio Espindula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
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13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Anexo 01, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

15.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

16 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.4  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.6 O instrumento contratual oriundo desse certame terá a vigência de 180 (cento e oitenta) dias corridos 

a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

16.7 Os produtos devem ser entregues conforme determinado no Termo de Referência.  
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16.8  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN. Considerando que o Termo de Contrato é expedido pela Superintendência 

de Documentos (SUPDOC), ficará a cargo da mesma as consultas elencadas acima. 

16.9  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.10  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

16.11 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

16.12 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

16.13 No ato da contratação a empresa adjudicaria deverá comprovar a sua regularidade ambiental, mediante 

a apresentação de um dos documentos a seguir relacionados: Licença Ambiental de Operação, Licença 

Ambiental de Regularização ou Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Ambiental Licenciador. 

17 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude 

de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de 

Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE). 

17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

18 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1  A contratada se sujeita à fiscalização da Administração Municipal, quanto a qualidade dos produtos e 

serviços, exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Administração Municipal. 

18.2 A fiscalização de que trata o item anterior será realizada pelos servidores municipais designados no 

Termo de Referência. 

18.3  Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 

dos mesmos com as especificações técnicas. 

18.4  O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

18.5  O recebimento definitivo ocorrerá conforme Termo de Referência, após a verificação e aceitação da 

qualidade e quantidade do serviço recebido. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento 

Definitivo expedido pelo fiscal do contrato. 

18.6  Os custos de retirada e devolução dos objetos/serviços recusados, bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da Contratada. 

18.7 O Fiscal de Contrato poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega do objeto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

Poderá ainda notificar a Contratada, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 

produtos, fixando prazo para sua adequação. 

18.8 Serão anotadas em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos encontrados. 
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19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta de contrato, anexa ao 

presente edital.  

 

20 – DO PAGAMENTO 

 

20.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pela 

secretaria beneficiada pelo fornecimento, acompanhada de toda documentação contábil necessária, num prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos após sua liquidação; 

20.2 Deverá ser anexado junto a Nota Fiscal, as certidões negativas de débito da Receita Federal, Receita 

Estadual, Receita Municipal, Falência e Concordata, INSS e FGTS. 

20.3 Caso alguma das certidões apresentadas estejam com sua validade vencida o pagamento ficará suspenso 

até sua regularização; 

20.4 A liberação e o ateste do Fiscal do Contrato para liquidação e pagamento das Notas Fiscais, ficará 

condicionada a apresentação dos documentos listados nos itens anteriores. 

 

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  
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21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta de contrato anexa. 

 

22 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 

23 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitar2009@yahoo.com.br ou 

por petição dirigida ou protocolada na sede da Administração Municipal, situada à Rua Dalmacio Espindula, 

115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do objeto e demais condições, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do objeto e 

dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

mailto:licitar2009@yahoo.com.br
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24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no sitio da 

Administração Municipal: www.pmsmj.es.gob.br , nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 01 – Descrição detalhada do objeto; 

ANEXO 02 – Modelo de proposta; 

ANEXO 03 – Termo de Adesão – BLL; 

ANEXO 04 – Custo pela utilização do sistema;  

ANEXO 05 – Declaração Inidoneidade; 

ANEXO 06 – Declaração Habilitação; 

ANEXO 07 – Declaração de menor, Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO 08 – Declaração ME/EPP; 

ANEXO 09 – Declaração Responsabilidade; 

ANEXO 10 – Declaração Vínculo; 

ANEXO 11 – Minuta de Contrato; 

ANEXO 12 – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO 13 – Termo de Referência. 

 

 

MARCOS ROBERTO PELLACANI 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

ANEXO I 

Lote 00001 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00001 00000637  ABAIXADOR DE LINGUA - PACOTE COM 
100UNIDADES -  

PCT   500     2,99  

Lote 00002 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00002 00000096  AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - FRASCO COM 
01LITRO -  

LT    504     5,25  

Lote 00003 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00003 00025080  AGULHA DE SEGURANÇA 13 X 0,45 - CAIXA 
COM100 UNIDADES. - Agulha hipodérmica de 

seguranca,estéril, descartável, de uso único para uso 
geral emprocedimentos terapêuticos. Agulha constituida 
porcanula de aço inox, siliconizada, calibre de 0,30mm 

ecomprimento de 13 mm, bisel trifacetado. Possui 
umprotetor articulado pre acoplado ao 

canhão.Esterilizado a óxido de etileno. CBPF emitido 
pelaANVISA. 0 produto devera apresentar o selo 

deaprovacao do INMETRO, conforme Portaria n.° 503, 
de29 de dezembro de 2011.  A empresa 

vencedoradevera dispor de profissional técnico que 
possaministrar treinamento, conforme determinagao 

daPortaria N.° 1.748, de 30 de Agosto de 2011. 

CX    200     26,00  

Lote 00004 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00004 00025085  AGULHA DE SEGURANÇA 20 X 5,5 MM - CAIXA 
COM100 UNIDADES. - Agulha hipodérmica de 

seguranca,estéril, descartável, de uso único para uso 
geral emprocedimentos terapêuticos. Agulha constituida 
porcanula de aço inox, siliconizada, calibre de 0,30mm 

ecomprimento de 13 mm, bisel trifacetado. Possui 
umprotetor articulado pre acoplado ao 

canhão.Esterilizado a óxido de etileno. CBPF emitido 
pelaANVISA.  O produto devera apresentar o selo 

deaprovacao do INMETRO, conforme Portaria n.° 503, 
de29 de dezembro de 2011. A empresa 

vencedoradevera dispor de profissional tecnico que 
possaministrar treinamento, conforme determinação 

daPortaria N.° 1.748, de 30 de Agosto de 2011. 

CX    300     29,00  

Lote 00005 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00005 00025081  AGULHA DE SEGURANÇA 25 X 0,6 - CAIXA COM100 
UNIDADES. - Agulha hipodérmica de seguranca,estéril, 

descartável, de uso único para uso geral 
emprocedimentos terapêuticos. Agulha constituida 

porcanula de aço inox, siliconizada, calibre de 0,30mm 
ecomprimento de 13 mm, bisel trifacetado. Possui 

umprotetor articulado pre acoplado ao 
canhão.Esterilizado a óxido de etileno. CBPF emitido 

pelaANVISA. 0 produto devera apresentar o selo 
deaprovação do INMETRO, conforme Portaria n.° 503, 

de29 de dezembro de 2011. . A empresa 
vencedoradevera dispor de profissional técnico que 
possaministrar treinamento, conforme determinagao 

daPortaria N.° 1.748, de 30 de Agosto de 2011. 

CX    50     28,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

ANEXO I 

Lote 00006 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00006 00025082  AGULHA DE SEGURANÇA 25 X 0,7 - CAIXA COM100 
UNIDADES. - Agulha hipodérmica de seguranca,estéril, 

descartável, de uso único para uso geral 
emprocedimentos terapêuticos. Agulha constituida 

porcanula de aço inox, siliconizada, calibre de 0,30mm 
ecomprimento de 13 mm, bisel trifacetado. Possui 

urnprotetor articulado pre acoplado ao 
canhão.Esterilizado a óxido de etileno. CBPF emitido 

pelaANVISA. O produto devera apresentar o selo 
deaprovacao do INMETRO, conforme Portaria n.° 503, 

de29 de dezembro de 2011. . A empresa 
vencedoradevera dispor de profissional tecnico que 
possaministrar treinamento, conforme determinagao 

daPortaria N.° 1.748, de 30 de Agosto de 2011. 

CX    50     57,00  

Lote 00007 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00007 00025083  AGULHA DE SEGURANÇA 25 X 0,8 - CAIXA COM100 
UNIDADES. - Agulha hipodérmica de seguranca,estéril, 

descartável, de uso único para uso geral 
emprocedimentos terapêuticos. Agulha constituida 

porcanula de aço inox, siliconizada, calibre de 0,30mm 
ecomprimento de 13 mm, bisel trifacetado. Possui 

urnprotetor articulado pre acoplado ao 
canhão.Esterilizado a óxido de etileno. CBPF emitido 

pelaANVISA. O produto devera apresentar o selo 
deaprovacao do INMETRO, conforme Portaria n.° 503, 

de29 de dezembro de 2011. . A empresa 
vencedoradevera dispor de profissional técnico que 
possaministrar treinamento, conforme determinagao 

daPortaria N.° 1.748, de 30 de Agosto de 2011. 

CX    40     57,00  

Lote 00008 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00008 00025084  AGULHA DE SEGURANÇA 40  X 12 - CAIXA COM100 
UNIDADES. - Agulha hipodérmica de seguranca,estéril, 

descartável, de uso único para uso geral 
emprocedimentos terapêuticos. Agulha constituida 

porcanula de aço inox, siliconizada, calibre de 0,30mm 
ecomprimento de 13 mm, bisel trifacetado. Possui 

umprotetor articulado pre acoplado ao 
canhão.Esterilizado a óxido de etileno. CBPF emitido 

pelaANVISA.  O produto devera apresentar o selo 
deaprovacao do INMETRO, conforme Portaria n.° 503, 

de29 de dezembro de 2011. A empresa 
vencedoradevera dispor de profissional tecnico que 
possaministrar treinamento, conforme determinação 

daPortaria N.° 1.748, de 30 de Agosto de 2011. 

CX    182     53,00  

Lote 00009 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00009 00026693  ALCOOL ABSOLUTO 99,5% -  UN    576     6,50  

Lote 00010 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00010 00005813  ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% - 1.000 ML -  LT    1.740     6,31  



__________________________________________________________________ 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

ANEXO I 

Lote 00011 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00011 00000397  ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8% INPM- 
FRASCOCOM 01 LITRO -  

LT    1.344     5,64  

Lote 00012 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00012 00005818  ALGODAO HIDROFILO - ROLO COM 500 G - MACIO 
ESUPER ABSORVENTE 

RL    400     8,93  

Lote 00013 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00013 00036428  ANTISSEPTICO TOPICO PARA CURATIVOS 
EMGERAL. CARACTERISTICAS: PROTEGE 

OSFERIMENTOS CONTRA AÇAO DE - 
BACTERIAS,FUNGOS E VIRUS. USO EXTERNO, 

ADULTO OUPEDIATRICO. CADA 1000ML DE 
SOLUÇAO CONTEMIODOPOVIDONA 10%. FRASCO 

COM 100 ML.REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. PRODUTO EMCONFORMIDADE COM AS 

NORMASREGULAMENTADORAS. PRAZO DE 
VALIDADE DOPRODUTO DE NO MINIMO 01 ANO 

APOS A ENTREGADO MESMO 

UN    70     2,45  

Lote 00014 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00014 00005814  ATADURA CREPOM 10 CM - PAC C/ 12 UND -
COMPRIMENTO REPOUSO 1,80 M - 

CONFECCIONADACOM TECIDO 100% ALGODÃO 
CRU, FIOS DE ALTATORÇÃO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS²,POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE 

NO SENTIDOLONGITUDINAL 

PCT   4.200     7,08  

Lote 00015 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00015 00005815  ATADURA CREPOM 12 CM - PAC C/ 12 UND -
COMPRIMENTO REPOUSO 1,80 M - 

CONFECCIONADACOM TECIDO 100% ALGODÃO 
CRU, FIOS DE ALTATORÇÃO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS²,POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE 

NO SENTIDOLONGITUDINAL 

PCT   4.200     6,72  

Lote 00016 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00016 00005816  ATADURA CREPOM 15 CM - PAC C/ 12 UND -
COMPRIMENTO REPOUSO 1,80 M - 

CONFECCIONADAC/ TECIDO 100% ALGODÃO CRU, 
FIOS DE ALTATORÇÃO, COM DENSIDADE DE 18 

FIOS²,POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO 
SENTIDOLONGITUDINAL 

PCT   3.500     8,76  

Lote 00017 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00017 00005817  ATADURA CREPOM 20 CM - PAC C/ 12 UND -
COMPRIMENTO REPOUSO 1,80 M - 

CONFECCIONADAC/ TECIDO 100% ALGODÃO CRU, 
FIOS DE ALTATORÇÃO, COM DENSIDADE DE 18 

FIOS²,POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO 
SENTIDO 

PCT   3.000     10,92  
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  LONGITUDINAL       
Lote 00018 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00018 00011807  AVENTAL CIRURGICO DESCARTAVEL - 
PACOTECOM 10 UNIDADES -  

PCT   300     24,30  

Lote 00019 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00019 00034936  BOTA DE UNNA, ÓXIDO 
ZINCO,ÓLEOCASTOR,PETROLATO BRANCO E 
ÁGUA, 10,2CM X9,14M, EM GAZE ELÁSTICA -  

UN    500     24,59  

Lote 00020 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00020 00025693  CAIXA COLETORA DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, FABRICADO EM PAPELAO 
ONDULADO,CAPACIDADE DE 13 L - - INDICADO 

PARADESPREZAR TODO O MATERIAL QUE CORTA 
OUPERFURA, COMO AGULHAS, LANCETAS, 

VIDROS,AMPOLAS ENTRE OUTROS 

UN    504     3,29  

Lote 00021 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00021 00035929  CAMPO CIRURGICO ESTERIL, 40CM X 40 CM, 
TNTDUPLA FACE IMPERMEAVEL -  

UN    400     5,90  

Lote 00022 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00022 00019368  CLOREXIDINA 2% - FRASCO COM 100 ML FR    500     3,70  

Lote 00023 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00023 00022492  CLOREXIDINE ALCOOLICO 0,5% FRASCO COM 
100ML -  

FR    300     1,90  

Lote 00024 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00024 00034192  CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2%,EM GEL TUBO 
COM30 GRAMAS CERTIFICADO DO MINISTERIO 
DASAUDE, VALIDADE - MINIMA DE 18 MESES A 

PARTIRDA ENTREGA DO PRODUTO 

UN    30     3,50  

Lote 00025 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00025 00005819  COLETOR DE 50 ML COM TAMPA ENROSCAVEL -  UN    40.000     0,21  

Lote 00026 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00026 00034188  COMPRESSA CIRURGICA GAZE HIDROFILA 
ESTERIL100% ALGODAO, MINIMO 5 DOBRAS, 

MINIMO 8CAMADAS, - MINIMO 7,5CM X 7,5 CM , 
PACOTE COM10 UNIDADES. 

PCT   218.400     0,44  
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Lote 00027 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00027 00024262  DETERGENTE ENZIMATICO PARA LIMPEZA 
DEARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES -

HOSPITALARES COMPOSTO POR NO MÍNIMO 
4ENZIMAS PROTEASE AMILASE LIPASE 
ECARBOHIDRASE. DETERGENTE NÃO 

IÔNICO/ANIÔNICO PH NEUTRO BIODEGRADÁVEL 
PARA SERUTILIZADO EM TEMPERATURA 

AMBIENTE OUAQUECIDA PARA PROCESSOS DE 
LIMPEZA MANUALOU AUTOMATIZADO DE AÇÃO 

RÁPIDA POUCAFORMAÇÃO DE ESPUMA SEM 
ODOR AGRESSIVO NAFORMA CONCENTRADA OU 
DILUÍDA. O VALOR DAPROPOSTA SERÁ JULGADO 

PROPORCIONALMENTEDE ACORDO COM A 
DILUIÇÃO DO PRODUTODEVENDO CONSTAR NA 
PROPOSTA UMA ÚNICAMARCA E A DILUIÇÃO DO 

PRODUTO EM ML/L. OPRODUTO DEVE SER 
REGISTRADO NA ANVISA DEACORDO COM A RDC 
Nº 55 DE 14 DE NOVEMBRO DE2012; FRASCO DE 1 

LITRO. A EMPRESA VENCEDORADEVERA 
APRESENTAR LAUDOS DE 

LABORATÓRIOSHABILITADOS NA REDE 
BRASILEIRA DELABORATÓRIOS ANALÍTICOS EM 
SAÚDE - REBLAS:LAUDO DE PH DO PRODUTO 

PURO E NA DILUIÇÃO DEUSO LAUDO DE 
ATIVIDADE ENZIMÁTICAPROTEOLÍTICA E 

AMIOLÍTICA LAUDO DEESTABILIDADE ACELERADO 
OU DE LONGADURAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADEENZIMÁTICA DURANTE O PRAZO DE 
VALIDADEPROPOSTO (PROTEOLÍTICA E 

AMIOLÍTICA). 

LT    400     15,61  

Lote 00028 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00028 00035928  ELETRODO TIPO FACA 2,38 MM - 50MM -  UN    10     38,40  

Lote 00029 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00029 00033180  ESCOVA CERVICAL ESTERIL -  UN    20.000     0,30  

Lote 00030 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00030 00031863  ESPARADRAPO 10 CM X 4.5 MTS -  RL    700     5,10  

Lote 00031 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00031 00034187  ESPATULA AYRES ESTERIL 
EMBALAGEMINDIVIDUAL -  

UN    40.000     0,04  

Lote 00032 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00032 00003353  ESPECULO VAGINAL GINECOLOGICO - TAMANHO 
G- , DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UN    3.300     1,07  

Lote 00033 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 
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00033 00000623  ESPECULO VAGINAL GINECOLOGICO - TAMANHO 

M- , DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
UN    6.300     0,83  

Lote 00034 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00034 00005822  ESPECULO VAGINAL GINECOLOGICO - TAMANHO 
P- , DESCARTAVEL, ESTÉRIL 

UN    6.300     0,78  

Lote 00035 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00035 00005821  ESPECULO VAGINAL GINECOLOGICO - 
TAMANHOPP - , DESCARTÁVEL, ESTERIL 

UN    1.700     1,80  

Lote 00036 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00036 00001244  FIO DE NYLON 2-0 PARA SUTURA - CAIXA COM 
24UNIDADES -  

CX    50     25,20  

Lote 00037 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00037 00004706  FIO DE NYLON 3-0 PARA SUTURA - CAIXA COM 
24UNIDADES -  

CX    150     25,20  

Lote 00038 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00038 00004707  FIO DE NYLON 4-0 PARA SUTURA - CAIXA COM 
24UNIDADES -  

CX    150     25,44  

Lote 00039 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00039 00004708  FIO DE NYLON 5-0 PARA SUTURA - CAIXA COM 
24UNIDADES -  

CX    100     25,44  

Lote 00040 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00040 00004709  FIO DE NYLON 6-0 PARA SUTURA - CAIXA COM 
24UNIDADES -  

CX    100     25,92  

Lote 00041 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00041 00027733  FITA AUTOCLAVE 19X30 -  RL    400     25,92  

Lote 00042 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00042 00025694  FITA CIRURGICA MICROPOROSA TAMANHO 
M,ROLO COM 3M. - CONFECCIONADA 

COMSUBSTRATO DE NAO-TECIDO A - BASE DE 
FIBRASDE VISCOSE, RESINA ACRILICA E MASSA 

ADESIVAA BASE DE POLIACRILATO 
HIPOALERGENICO. UTILIZADA PARA FIXAÇAO DE 

CURATIVOS, PONTOFALSO, PROTEÇAO DE 
CORTES 

RL    500     3,20  

Lote 00043 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00043 00025695  FITA CIRURGICA MICROPOROSA TAMANHO P, 
ROLO 

RL    800       
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  COM 3M. - CONFECCIONADA COM SUBSTRATO 
DENAO-TECIDO A - BASE DE FIBRAS DE 

VISCOSE,RESINA ACRILICA E MASSA ADESIVA A 
BASE DEPOLIACRILATO HIPOALERGENICO.  

UTILIZADA PARAFIXAÇAO DE CURATIVOS, PONTO 
FALSO,PROTEÇAO DE CORTES 

    1,78  

Lote 00044 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00044 00022495  FORMOL 10% 500 ML -  FR    50     2,97  

Lote 00045 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00045 00018978  FRASCO PARA NUTRICAO ENTERAL 300ML -  UN    1.000     0,74  

Lote 00046 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00046 00004263  GAZE HIDROFILA NAO ESTERIL, 09 FIOS POR CM - 
,ROLO DE 91 M X 91 MM, DOBRADO 

RL    500     22,20  

Lote 00047 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00047 00036424  GEL ANTIBACTERIANO, HIDRATANTE 
EABSORVENTE PARA FERIDAS. 

CARACTERISTICAS:POLIHEXANIDA COMO - 
PRINCIPAL ATIVO. NAOAPRESENTA RESISTENCIA 
MICROBIANA. PROMOVERAPIDA ASSEPTIZAÇAO 
NA AREA LESIONADA.PROMOVE A ACELERAÇAO 

CICATRICIAL. PRESERVAA UMIDADE DA AREA 
LESIONADA. ELIMINA ODORES.FRASCO COM 100 

GR. REGISTRO NO MINISTERIO DASAUDE. 
PRODUTO EM CONFORMIDADE COM ASNORMAS 
REGULAMENTADORAS. PRAZO DEVALIDADE DO 

PRODUTO DE NO MINIMO 01 ANOAPOS A 
ENTREGA DO MESMO. 

UN    300     86,47  

Lote 00048 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00048 00005823  GEL ELETROCONDUTOR PARA SONAR 300 G -  UN    500     5,12  

Lote 00049 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00049 00035949  GLICERINA LIQUIDA VEGETAL BI 
DESLITADA,FRASCO COM 1L. -  

LT    300     25,99  

Lote 00050 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00050 00005825  LAMINA BORDA FOSCA PARA MICROSCOPIA -
CAIXA COM 100 UNIDADES -  

CX    840     9,00  

Lote 00051 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00051 00011806  LAMINA PARA BISTURI TAMANHO N  11 - , 
CAIXACOM 100 UNDS 

CX    150     24,00  
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Lote 00052 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00052 00006995  LAMINA PARA BISTURI TAMANHO N  15 - , 
CAIXACOM 100 UNIDADES 

CX    100     24,00  

Lote 00053 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00053 00017419  LAMINA PARA BISTURI TAMANHO N  23 - , CAIXA 
C/100 UNIDADES 

CX    80     26,00  

Lote 00054 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00054 00025696  LENÇOL DE PAPEL HOSPITALAR 
DESCARTAVEL,MEDINDO 70CMX50M, ROLOS 

EMBALADOSINDIVIDUALMENTE -  

RL    700     9,47  

Lote 00055 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00055 00017372  LUVA CIRURGICA DE LATEX, ESTERIL, 
TAMANHO6,5 -  

PAR   400     1,06  

Lote 00056 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00056 00001796  LUVA CIRURGICA DE LATEX, ESTERIL, 
TAMANHO7,0 -  

PAR   420     1,06  

Lote 00057 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00057 00002191  LUVA CIRURGICA DE LATEX, ESTERIL, 
TAMANHO7,5 -  

PAR   500     1,06  

Lote 00058 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00058 00001797  LUVA CIRURGICA DE LATEX, ESTERIL, 
TAMANHO8,0 -  

PAR   120     0,98  

Lote 00059 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00059 00002754  LUVA CIRURGICA DE LATEX, ESTERIL, 
TAMANHO8,5 -  

PAR   100     0,98  

Lote 00060 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00060 00003388  LUVA DE LATEX DE PROCEDIMENTO TAMANHO M 
-CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX    1.100     15,00  

Lote 00061 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00061 00005829  LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO - 
TAMANHOG - , CAIXA C/ 100 UNIDADES 

CX    500     14,24  

Lote 00062 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00062 00005827  LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO - 
TAMANHOP - , CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX    1.600     15,00  
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Lote 00063 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00063 00005826  LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO - 
TAMANHOPP - , CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX    2.000     15,00  

Lote 00064 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00064 00015076  MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 
COMELASTICO - CAIXA COM 50 UNIDADES -  

CX    1.000     4,85  

Lote 00065 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00065 00035948  OLEO CICATRIZANTE A BASE DE GIRASSOL 
PARAFERIDAS E ESCARAS, COMPOSTO COM 
ACIDOOLEICO, - ACIDO LINOLEICO E ACIDO 

LIDOLENICO.FRASCO COM 200 ML. 

UN    800     8,51  

Lote 00066 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00066 00019574  OLEO DE IMERSAO PARA MICROSCOPIA IR 
(23)=1,505 - FRASCO 100ML 

FR    5     12,60  

Lote 00067 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00067 00019069  PINCA DENTE DE RATO 18 CM - AÇO INOX UN    10     16,83  

Lote 00068 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00068 00027744  PINÇA ALLIS 15CM - AÇO INOX UN    5     18,50  

Lote 00069 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00069 00005830  PORTA LAMINA (PREVENTIVO) - 50 ML -  UN    20.000     0,50  

Lote 00070 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00070 00030628  SERINGA 10ML C/ AGULHA -  UN    3.000     0,38  

Lote 00071 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00071 00005173  SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA 01 ML -  UN    5.000     0,21  

Lote 00072 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00072 00000635  SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA 05 ML -  UN    5.000     0,22  

Lote 00073 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 
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00073 00005835  SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA 20 ML -  UN    2.000     0,43  

Lote 00074 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00074 00000093  SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA 3 ML -  UN    15.000     0,19  

Lote 00075 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00075 00022490  SERINGA PARA INSULINA DESCARTAVEL - 
COMCAPACIDADE PARA 50 UI 

(UNIDADESINTERNACIONAIS) COM AGULHA 8 MM 
DECOMPRIMENTO X 0,3 MM - ULTRA FINA. 

UN    20.000     0,17  

Lote 00076 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00076 00034189  SOLUÇAO DE BENJOIM FRASCO COM 100 MLANTI-
SEPTICO, SOLUÇAO ALCOOLICA, USOEXTERNO -  

UN    50     14,27  

Lote 00077 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00077 00025697  SOLUÇAO GLICOSADA 5% - FRASCO DE 500ML -  FR    30     2,30  

Lote 00078 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00078 00000098  SORO FISIOLOGICO (CLORETO DE SODIO) 0,9% -
FRASCO 250 ML -  

FR    4.000     3,96  

Lote 00079 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00079 00005174  SORO FISIOLOGICO (CLORETO DE SODIO) 0,9% -
FRASCO 500 ML -  

FR    800     3,74  

Lote 00080 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00080 00020889  TERMOMETRO DE MAXIMA E MINIMA, TIPO 
CAPELA,PROTECAO PLASTICA - BOTÃO 

CENTRALAUTOMÁTICO, ESCALA -25 + 35°C, COM 
MARCADORDE VACINA ENTRE 4 E 8°C, PARA USO 

ESPECÍFICOEM GELADEIRA E FREEZER. 
TAMANHO: 240 X 70 X25 MM. 

UN    30     56,60  

Lote 00081 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00081 00024781  TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ - 
Aplicação:Determinação rápida qualitativa do HCG em 

amostrasde soro e urina, Método: Imunoenzimático 
ouImunocromatografia, utilizando uma combinação 

deanticorpos mono e policlonais para 
identificaçãoseletiva do HCG, as membranas reativas 

deverão serimpregnadas com anticorpo mono e 
policlonal,conjugado de cor e azida sódica a 

0,1%.Sensibilidade de detecção: Até 25mUI/ml, Reação 
comtempo máximo de 15 minutos. Caixa com 50 

e/outestes embalados individualmente. 

CX    30     28,50  
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Lote 00082 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00082 00004473  TOUCA DESC. SANFONADA ANTI-ALERGICA - 
PCTCOM 100 UNIDADES - , ANTI-

TÓXICA,CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 

PCT   300     5,90  

Lote 00083 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00083 00000657  VASELINA LIQUIDA - UNIDADE COM 1.000 ML -  UN    84     28,50  

Lote 00084 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00084 00004057  XYLESTESIN 2% COM VASO - CAIXA COM 
10UNIDADES DE 20 ML -  

CX    320     132,07  

Lote 00085 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00085 00004702  XYLESTESIN 2% SEM VASO - CAIXA COM 
10UNIDADES DE 20 ML -  

CX    350     73,57  

Lote 00086 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00086 00002465  EQUIPO MACRO GOTAS PARA ADMINISTRACAO 
DESOLUCAO PARENTERAL - , ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL,COM CÂMARA FLEXÍVEL E 
CÂMARA DEGOTEJAMENTO, PONTA PERFURANTE 
QUE PERMITECONEXÃO AOS FRASCOS E BOLSAS 

DE SOLUÇÃO;PINÇA TIPO ROLETE, TUBOS 
FLEXÍVEIS,TRANSPARENTES E ÍNTEGROS COM 
INTERIORLATERAL EM Y A 20 CM E EMBALAGEM 

PLÁSTICA 

UN    1.000     0,75  

Lote 00087 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00087 00017317  CATETER VENOSO PERIFERICO 20 G - AGULHA 
COMBISEL CURTO E TRIFACETADO - , PROTETOR 

DOCONJUNTO AGULHA/CATETER, CONECTOR 
LUER,CÂMARA DE REFLUXO TRANSPARENTE, 
TAMPAPROTETORA DA CÂMARA DE REFLUXO 

FLEXÍVEL,SILICONIZADO, RADIOPACO 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

COMABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTEDADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, TIPO EDATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DELOTE E REGISTRO M.S. 

UN    30     1,82  

Valor Total Geral    
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 007/2020 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº 007/2020 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 

pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 

III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 3.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 04 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 

e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 

mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 05 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº _______________________________________________________________  

Sediada (Endereço Completo)__________________________________________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2020, instaurada pelo Município de 

Santa Maria de Jetibá-ES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________,  

sediada (Endereço Completo)__________________________________________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo)_________________________________________________________ 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° 

XXX/2020 do Município de Santa Maria de Jetibá-ES, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 

e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  __________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ____________________________________________________________________ 

Sediada (Endereço Completo)_______________________________________________________ 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2020, instaurada pelo Município de Santa Maria de Jetibá-

ES, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

Município de Santa Maria de Jetibá Estado do Espírito Santo 

 

 

CONTRATO Nº ---------------- 

Contrato que entre si celebram o 

Município de Santa Maria de Jetibá e a 

empresa -----------------------------------------

----------------------------------------------------

----------. 

  

 

 

 O Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, 

sediado à Rua Dalmácio Espindula, 115, centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o 

número 36.388.445/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Hilário Roepke, 

brasileiro, divorciado, inscrito no C.P.F com o número XXX.XXX.XXX-XX, daqui por diante denominado 

CONTRATANTE e a empresa ------------------------------------------, inscrita junto ao C.N.P.J sob o número --

------------------, situada à ----------------------------------------------------------------------------, neste ato 

representada por ---------------------------------------------------------------------------------------------, daqui por 

diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato, referente ao processo licitatório na 

modalidade de -------------------------------, oriundo do processo administrativo número --------------. As 

condições do edital licitatório acima citado desde já fazem partem deste instrumento contratual, ainda que não 

transcritas, juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o 

processo licitatório que lhe deu origem são regidos pela a Lei nº 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Fornecimento de -----------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------, conforme critérios e especificações contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 007/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1  O prazo de vigência do presente instrumento, limita-se a um prazo de 12 (doze) meses e terá inicio 

imediatamente após a sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2  Os objetos deverão ser entregues no prazo determinado no Termo de Referência. 

2.3  Os Objetos deverão ser entregues em local designado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1  O valor do presente contrato é de R$---------------------------------(--------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pela secretaria 

beneficiada pelo fornecimento, acompanhada de toda documentação contábil necessária conforme 

estabelecido a seguir. 
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4.2 Deverá ser anexado junto a Nota Fiscal, as certidões negativas de débito da Receita Federal, Receita 

Estadual, Receita Municipal, Falência e Concordata, INSS e FGTS; 

4.3 Caso alguma das certidões apresentadas estejam com sua validade vencida o pagamento ficará 

suspenso até sua regularização; 

4.4 A liberação e o ateste do Fiscal do Contrato para liquidação e pagamento das Notas Fiscais, ficará 

condicionada a apresentação dos documentos listados nos itens anteriores. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 As despesas inerentes a este instrumento correrão por conta das dotações orçamentárias descritas no 

Termo de Referência anexo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  A contratada se sujeita à fiscalização da Administração Municipal, quanto a qualidade dos produtos e 

serviços, exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Administração Municipal. 

6.2 A fiscalização de que trata o item anterior será realizada pelo servidor municipal designado no Termo 

de Referência. 

6.3  Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 

dos mesmos com as especificações técnicas. 

6.4  O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

6.5  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo estipulado no Termo de Referência, após a verificação e 

aceitação da qualidade e quantidade do serviço recebido. O recebimento será formalizado mediante Termo de 

Recebimento Definitivo expedido pelo fiscal do contrato. 

6.6  Os custos de retirada e devolução dos objetos/serviços recusados, bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da Contratada. 

6.7 O Fiscal de Contrato poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega do objeto, no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do 

recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código 

Civil de 2002. Poderá ainda notificar a Contratada, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na 

entrega dos serviços, fixando prazo para sua adequação. 

6.8 Serão anotadas em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos encontrados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 Conforme Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Conforme Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 A recusa por parte da contratada em assinar o presente Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis após sua convocação, caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a 

contratada as penalidades previstas no item 9.3, letras “a”, “b” e “c”. 

9.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de 

mora, fixada neste Edital e no Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada 

judicialmente, quando for o caso. 

9.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, 

assegurando a garantia de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
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b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do 

contrato, até o período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues na data 

prevista, sem justificativa aprovada pelo contratante; 

c) Multa cominatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado 

o prazo fixado no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 

10.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nas funções previstas nos incisos I a XII e 

XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no Art. 80 do mesmo diploma 

legal, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Oitava desse instrumento. 

10.1.2 Amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à 

prévia e ampla defesa. 

10.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 

77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.4 O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude 

de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de 

Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE). 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1  Caberá a contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, ---------- de -------------------------------------- de 2020. 

 

 



__________________________________________________________________ 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

---------------------------------------------------------------- 
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ANEXO 12 

Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

XXX/2020 – EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 007/2020. 

  

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, sediado 

à Rua Dalmácio Espíndula, 115 - Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o número 

36.388.445/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor HILÁRIO ROEPKE, brasileiro, 

divorciado, inscrito no C.P.F nº  XXX.XXX.XXX-XX,  considerando o julgamento  do certame licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, número de ordem 007/2020 – Processo nº 13807/2019 e a homologação do mesmo na data de 

XX/XX/XXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa ---------------------------------------------------, CNPJ: -----------

----------------------, de acordo com o relatório de julgamento, atendendo as condições previstas no edital convocatório e 

as demais contidas na presente Ata. O presente instrumento, bem como o processo licitatório que lhe deu origem são 

regidos pela Lei 10520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e pelo Decreto Municipal nº 361/2014. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1  Aquisição futura de _______________________________________________, conforme condições do Edital 

de Pregão Eletrônico nº 007/2020.  

1.2 A existência do presente registro de preços não obriga a Administração Municipal a firmar contratações que dele 

poderão advir. É facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta, devidamente fundamentada nos 

casos previsto na Lei Federal nº 8666/93, assegurando-se ao beneficiário do registro de preços a preferência de 

fornecimento e igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços se limitará a um período de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da sua publicação na imprensa oficial, vedada sua prorrogação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1 Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na proposta vencedora e neles estão inclusos todas 

as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas 

inerentes à compra.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1  Os pagamentos serão efetuados setor competente do órgão contratante, mediante apresentação de nota fiscal, 

atestada pela secretaria municipal beneficiada pelo fornecimento, 15 (quinze) dias corridos após a liquidação da mesma. 

4.2 Não será permitida a liquidação sem que haja relatório do fiscal do contrato a ser celebrado, atestando a execução 

do serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

5.1 O prazo de vigência do contrato oriundo do presente instrumento será de 12 (doze) meses e terá inicio 

imediatamente após a assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2  As entregas deverão acontecer no horário de 7h30m às 17h00m, de segunda a sexta-feira, sempre em dias úteis. 

5.3  O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

5.4  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo definido no Termo de Referência, após a verificação e aceitação da 

qualidade e quantidade do produto recebido. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento Definitivo 

expedido pelo fiscal do contrato. 

5.5  Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras despesas decorrentes, 

correrão por conta da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 O registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 



__________________________________________________________________ 

 

a) Pela Administração Municipal, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor incorrer nos 

atos a seguir relacionados: 

- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

- Não atender a convocação para assinatura de contrato oriundo do registro de preços no prazo estabelecido; 

- Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato acima citado. 

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou 

força maior, de dar cumprimento as exigências contidas no instrumento convocatório, bem como as condições da presente 

ata de registro de preços. 

6.2 Em caso de cancelamento do registro de preços por parte da Administração Municipal, será assegurado a ampla 

defesa e o contraditório, sendo formalizado por decisão da autoridade competente  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO 

 

7.1  A contratada se sujeita à fiscalização do órgão contratante, quanto aos prazos de entrega, qualidade dos produtos, 

exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Contratante. 

7.2 A fiscalização de que trata o item anterior será realizada pelos servidores designados pelo órgão contratante. 

7.3  Os objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 

com as especificações técnicas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 É obrigação da contratada, fornecer os produtos objeto desse instrumento contratual, obedecendo às 

especificações, itens, subitens e demais elementos que integram o edital de Pregão Eletrônico nº 007/2020, ficando 

acordado que os mencionados documentos passam a integrar o contrato para todos os efeitos, ainda que nele não 

transcritos. 

8.2 Nenhuma alteração das especificações de quaisquer dos produtos poderá ser feita sem a prévia autorização por 

escrito desta Prefeitura Municipal. 

8.3 A Contratada, como única empregadora de seu pessoal, compromete-se a segura-lo contra riscos de acidentes de 

trabalho, observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e da Previdência ou correlatas vigentes 

no país. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 A recusa por parte da contratada em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após sua 

convocação, caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a contratada as penalidades 

previstas no item 9.3, letras “a”, “b” e “c”. 

9.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de mora, fixada 

neste Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada judicialmente, quando for o caso. 

9.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, assegurando a 

garantia de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até 

o período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues no prazo determinado, sem 

justificativa aprovada pelo contratante; 

c) Multa cominatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado o prazo 

fixado no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

 

10.1 A rescisão da presente Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos Artigos 78 e 79 da Lei Federal 

nº 8666/93, no que couberem, com aplicação do Artigo 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 



__________________________________________________________________ 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 

(duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, xx de xxxxx de 2020. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

------------------------------------------------------------- 

Fornecedor  

 

 

 

  

TESTEMUNHAS 

 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 

 

------------------------------------------------------------------- 
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ANEXO 13 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE 

Administração Municipal e Fundo Municipal de Saúde 

 

2. RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Jonieli Neitzl 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

3.1 – Aquisição de Materiais de hospitalares e afins, conforme descrições nos  Pedidos de Compras 

Simples. 

 

4. CONTEXTUALIZAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

4.1 – Aquisição de materiais hospitalares para a policlínica municipal e setor de serviço social do 

Fundo Municipal de Saúde. 

4.2 - Aquisição de Material Hospitalar destinado ao Almoxarifado para atender a demanda no 

processo de Organização no manuseio de documentação do Arquivo Publico Municipal 

 

5. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO 

5.1 – Os produtos devem ter validade mínima de 12 (doze)  meses contados do atesto da nota fiscal. 

5.2 – A contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Edital e seus anexos, sob pena de 

sofrer sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos sofridos pela Secretaria de Saúde 

ou a terceiros decorrentes destes eventos. 

5.3 – Durante o períodos de  garantia dos produtos, a CONTRATADA deverá arcar com os custos concernentes 

a consertos e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transportes, avarias, embalagem ou 

armazenamento e outros, os quais devem ser realizados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados 

da notificação pela Secretaria de Saúde. 

 

6. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 

6..1. Os produtos devem ser: 

a) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

b) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 

c) entregues obedecendo rigorosamente as clausulas do Edital e seus anexos. 

d) entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e 

em perfeitas condições de armazenagem. 



__________________________________________________________________ 

 

6.2. Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação 

vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria da Saúde. 

 

 

7.  DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

7.1. A entrega dos produtos sera feita de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria. 

7.2. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da 

Nota de Fornecimento, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este 

ser aceito pela CONTRATANTE. 

7.3. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de Fornecimento, 

sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de fornecer os produtos 

adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes, 

em ordem de classificação, para a contratação. 

 

8. Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá: 

a) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos; 

b) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato, se houver; 

c) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto; 

d) Cumprir com a legislação aplicável. 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS  

9.1. O recebimento será confiado a um servidor formalmente designado neste Termo de Referência. 

9.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Fornecimento, que poderá ser 

acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela Secretaria de Saúde. 

9.3. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda: 

9.4 PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

a especificação, bem como se a Nota Fiscal(NF) / Fatura encontra lavrada sem incorreções. 

a) A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por 

uma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos 

e a NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 

9.5. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e conseqüente 

aceitação. 

9.6. Após o recebimento provisório a Secretaria de Saúde atestará a Nota Fiscal se constatado que os 

produtos atendem ao edital; 

9.7. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a CONTRATANTE notificará 

a CONTRATADA para substituí-los no prazo de até 05(cinco) dias úteis contados da notificação; 

9.8. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca 

será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento 

definitivo, estando a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições 

editalícias; 

9.9. Atestada a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá protocolá-la perante a CONTRATANTE; 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

9.11. A carga e a descarga serão por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a Secretaria 

de Saúde. 



__________________________________________________________________ 

 

9.12 A CONTRATANTE recusará os produtos nas seguintes hipóteses QUANDO: 

9.13. houver qualquer situação em desacordo entre os produtos fornecidos e o Edital do Pregão e de 

seus Anexos ou a Nota de Fornecimento; 

9.14. a Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidades em desacordo com o 

discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

9.15. os produtos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, 

ou ainda possuírem defeitos de fabricação; 

9.16. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93, a Secretaria de Saúde, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando 

for o caso) e iniciar outro processo Licitatório. 

10. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

10.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento; 

10.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital. 

10.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

10.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 

servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 

10.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

10.7. Efetuar o pagamento da(s) CONTRATADA(s) no prazo determinado no Edital e em seus 

anexos, inclusive, no contrato. 
11.1. São obrigações da CONTRATADA: 

11.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, na 

Nota de Empenho e quando for o caso, ordens de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação; 

 

11.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8° 

do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado no Contrato, acompanhados da Nota Fiscal 

preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 

 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando 

o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à 

entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

 

11.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao consumidor; 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem 

danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de 

armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o 

caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

 



__________________________________________________________________ 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

  

11.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato; 

 

11.8. Comunicar a Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo 

de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

 

11.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações definidas no 

Edital e seus anexos e o contrato; 

 

11.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 

 

11.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 

fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do 

objeto. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição; 

 

12.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

12.4. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art.70 

da Lei 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, subsistirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste último. 
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 – Os Custos referentes à contratação/aquisição dos serviços ficam a cargo da Secretaria de Saúde. 

13.2- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte 

dotação:  

008001.1030100142.043 – MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO PRIMÁRA À SAÚDE. 

Ficha: 00030-12110000. (Recursos Próprios) e 30-1212 (Recursos SUS). 

13.3 – Os Custos referentes à contratação/aquisição dos serviços ficam a cargo da Secretaria de 

Administração. 

13.4- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte 

dotação:  

003001.0412200012.011. – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. 

Ficha: 00056-1001000000. (Recursos Próprios). 

13.5 – As fontes de dotação informadas poderão sofrer alteração conforme disponibilidade 

orçamentária existente no periodo da aquisição. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1 – Para habilitação exigir-se-á da empresa, exclusivamente, documentação relativa à Qualificação Técnica, 

conforme artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá/ES, 28 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

JONIELI NEITZEL 

Gerência de Compras 

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 


